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MOÇÃO Nº 128/2016 

 
 
 

Manifesta apelo ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, para 
alteração no Decreto nº 6.043/2012. 
 
 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO que, este é um pedido não somente deste 

Vereador, mas de toda a população barbarense, em relação ao Plano de 
Loteamento e Arruamento Urbano, solicita-se que altere a redação no Art. 6º, 
passando a ter a seguinte redação: 

 
 
Art 6º. As quadras a seguir terão seus lotes classificados como 

segue: 
 
 
 Residencial e Comercial 
 
QUADRA 01 – lotes 01 ao 06 
QUADRA 02 – lotes 01 ao 15 
QUADRA 03 – lotes 01 ao 16 
QUADRA 04 – lotes 01 ao 30 
QUADRA 05 – lotes 01 ao 27 
QUADRA 06 – lotes 01 ao 07 
QUADRA 07 – lotes 01 ao 17 
QUADRA 08 – lotes 01 ao 29 
QUADRA 09 – lotes 01 ao 25 
QUADRA 10 – lotes 01 ao 07 
QUADRA 11 – lotes 01 ao 07 
QUADRA 12 – lotes 01 ao 07 
QUADRA 13 – lotes 01 ao 13 
(NR) 
 
 
 



 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Regimento Interno desta Casa 
de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO 
DE SÃO PAULO, apela ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, quanto 
alteração no Decreto nº 6.043/2012. 

 

 

 

 

 

Palácio 15 de Junho - Plenário “Dr.Tancredo Neves”, 17 de março de 2016. 

 
 
 
 
 
 

WILSON DE ARAÚJO ROCHA 

“Wilson da Engenharia” 

-Vereador- 

 
 


